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A MP 431 reestrutura 16 carreiras dos Servidores Públicos Federais, entre elas a dos Técnico-Administrativos da Educação (PCCTAES) e do Magistério de 1º. E 2º. Graus, altera a Lei 8745/92 (professor substituto), altera a Lei 8112/90 e institui o sistema de avaliação de desempenho. Ao reestruturar, a carreira não há revogação. Mantêm-se todas as legislações anteriores, caso não exista modificação nos artigos da MP 431.
A-  Carreira dos Docentes

1- Como fica o nome da carreira dos docentes?

R. A MP 431 altera o nome da carreira para MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO. 
2- O docente é obrigado a fazer a adesão à nova carreira?

R. Não. No entanto, se o docente desejar, a MP 431 estabelece a necessidade do mesmo assinar o termo de opção para ter enquadramento na carreira reestruturada.  O prazo para adesão é até 15 de agosto de 2008.  Para os afastados o prazo é até 30 dias após o fim do afastamento. Quem não assinar ficará na carreira atual (cargos em extinção). Os docentes que optarem pela adesão até o dia 15 agosto, receberão retroativamente todos os benefícios da carreira reestruturada a partir do dia 1º. De julho de 2008.

3- Há alteração na tabela de cargos?

R. A MP 431 cria uma nova tabela de cargos, que passa a ser estruturada em Classes (DI a DV) e Níveis (conforme Tabela do Anexo LXVIII da MP 431)  e titulação: graduado / aperfeiçoado / especializado / mestrado / doutorado e o cargo de professor TITULAR. 
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4- Se o docente está hoje na classe especial (S) como vai ser posicionado se assinar o termo de adesão?

R. O novo posicionamento se dará conforme o Anexo LXIX ( tabela de correlação). Na nova situação o docente será enquadrado na Classe DIV – nível S. Posteriormente, se o docente já tiver mais de 24 meses na classe especial (S) terá esse tempo contado na progressão para a Classe DV, nível 1.  A MP 431 assegura a contagem de tempo desde a última progressão.  Cada caso é diferente do outro.
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5- Como fica a nova estrutura de remuneração?
R.  O salário do docente será composto principalmente de 3 partes: VENCIMENTO BÁSICO + GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADE DOCENTE DO ENSINO BÁSICO (GEDBT) + RETRIBUIÇÃO DE TITULAÇÃO (RT). A MP 431 suprime a GEAD, A VPI e incorpora a GAE. A MP estabelece ainda que a progressão funcional ocorrerá por titulação e desempenho acadêmico a ser regulamentado, conforme Artigo 120. A seguir tem-se uma simulação da composição de vencimentos para um professor com mestrado, dedicação exclusiva se o mesmo for enquadrado na classe DIV-S.
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Esses valores dependem de diversos fatores, tais como o novo posicionamento do servidor (tabela de correlação), se o servidor tem regime de trabalho 20, 40 ou dedicação exclusiva. Na tabela a seguir há o VB para cada classe e nível. Como exemplo seja um professor 40 horas DE, classe DIV nível S. Seu  VB será de R$ 2.758,26.
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No gráfico a seguir, ilustramos qual o VB de acordo com o novo posicionamento do docente (tabela de correlação) para o caso do mesmo ser de regime de dedicação exclusiva.
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6- O que é a GEDBT?

R. A GEDBT  é uma gratificação específica de atividade docente  do ensino básico, técnico e tecnológico.  Seu valor será pago conforme a tabela a seguir, considerando-se o regime de trabalho do docente. Há uma tabela para cada regime de trabalho. A seguir tem-se a tabela da GEDBT para docentes com regime de dedicação exclusiva.
7- Como o valor da GEDBT varia com o tempo ?

R. A evolução do valor da GEDBT vai depender da titulação do docente, do seu regime de  trabalho, da classe / nível que ocupará.  O valor da GEDBT será reajustada em fevereiro de 2009 e depois em julho de 2010.  A seguir, ilustra-se a GEDBT para um docente em regime de 40h Dedicação exclusiva.
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Para exemplificar, considere um professor 40 HORAS DE. Observe qual o valor da GEDBT, classe DIV, nível S no valor de 1403,53 a partir de 1 de julho de 2008.
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8- O que é Retribuição de Titulação?

R. É uma parcela da remuneração do docente que será paga mediante a titulação. Esses valores são diferenciados também conforme o regime de trabalho e serão reajustados em fevereiro de 2009 e em julho de 2010. Observamos que o professor que for apenas graduado não faz juz à Retribuição.

9- Como fica a Retribuição de Titulação para um professor no regime de dedicação exclusiva? 

R. Para saber o valor a ser recebido, basta conferir a tabela a seguir para professor  de regime de dedicação exclusiva  – valores previstos para julho de 2008. Há no Anexo LXXIII outras tabelas do mesmo tipo para professores 20h, 40h e para fevereiro de 2009 e julho de 2010. 
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No gráfico a seguir, ilustramos como foram alocados os valores da Retribuição para um professor dedicação exclusiva, com a titulação e com o tempo.
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10- Como fica uma simulação geral para a composição dos salários dos docentes?
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Na tabela acima apresentamos várias simulações para os docentes. Observamos que nas três primeiras colunas são informadas a classe, nível, regime de trabalho e titulação dos docentes. Na quarta e quinta colunas apresentamos a nova classe após a adesão e o nível. A remuneração final (última coluna) será formada a partir da soma do vencimento básico mais a GEDBT e a Retribuição por Titulação. O docente receberá ainda o vale alimentação, anuênios, e outros benefícios que  poderá ter direito (auxílio-creche, vale-transporte, adicional de insalubridade etc).   

B-  Carreira dos Docentes

11- O que a MP altera no PCCTAE em relação ao Vencimento Básico?

R. A MP 431 garante aumentos graduais aos TAE (PCCTAE) : Majoração do VB a partir de
1º. DE MAIO DE 2008 e implementação em 3 etapas (1/5/2008  -  1/6/2009  - 1/7/2010). Altera os percentuais do Anexo IV da lei 11.091 que dispõe sobre o incentivo à qualificação.

12- O que a MP altera no PCCTAE em relação ao incentivo à qualificação? 

R. A MP 431 acaba com a exigência de 4 anos no cargo para se fazer juz ao INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO e altera a tabela de percentuais. Observa-se que essa modificação já tem vigência desde 1. de maio de 2008.

13- Para os TAEs, como fica o vencimento básico complementar?

R. A MP 431 altera a legislação de forma a impedir que o VBC - vencimento básico complementar seja absorvido ao VB, quando da majoração da tabela dos vencimentos básicos.

14- Houve modificação no tempo de progressão por mérito profissional?

R. Sim. A MP 431 reduz a progressão por mérito profissional de 24 para 18 meses a partir de 1º. De maio de 2008. Altera dispositivos que tratam da liberação para realização de cursos de mestrado e doutorado. 
15- Com a MP 431, como ficará o estágio probatório para docentes e administrativos? 
R. A Lei nº 8.112/1990, na original redação do seu artigo 20, previa que o estágio probatório a que estavam sujeitos os servidores recém empossados em cargo público era de 2 (dois) anos, prazo igual ao da aquisição de estabilidade, na forma da original redação da Constituição Federal. A MP em análise, contudo, altera esta redação, passando a dispor sobre o assunto da seguinte forma:  “Art. 172:  A Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de trinta e seis meses durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguinte fatores:  ...)  § 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à homologação  da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo.’

16- O que mudará para os servidores técnico-administrativos?

R.  A MP 431 modificou os artigos 6º., 12º e 14º. Da Lei 11.091. Agora são 5 níveis de capacitação, conforme Anexo I-C. Observa-se que são 5 níveis (A,B,C,D e E), com 4 classes de capacitação e ainda com 16 posições de progressão por tempo.  Como exemplo, um servidor em nível D, classe II pode progredir para classe III até IV dependendo da titulação e dentro de uma destas classes pode avançar até a posição 16 por tempo de serviço. 
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(Anexo LC da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005)
TABELA DE ESTRUTURA E DE VENCIMENTO BASICO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO

2) Estrutura do Vencimenta Basico do PCCTAE a partir de 12 de maio de 2008,
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b) Estrutura do Vencimenta Basico do PCCTAE a partir de 12 de julho de 2009
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Há tabelas como estas para fevereiro de 2009 e julho de 2010.

No link a seguir há o conjunto completo de tabelas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/anexos/ANMPV431-08-XIII-XIX.htm

17- Com a MP 431, como ficará a  nova tabela de incentivo à qualificação?
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Ou seja,  para quem está no nível D, é obrigatória a graduação. Quem tem especialização tem direito a até 27% de incentivo à qualificação. Na tabela anterior esse valor era de 15%. Logo, o servidor que já recebi 15% tem direito agora a +12% para completar os 27%. Caso o servidor faça o doutorado na área de trabalho (relação direta) ele tem direito a até 52%. Se o servidor já recebia os 27% então ele recebe mais 25% para completar os 52%.

Mais informações em http://wiki.cefetsc.edu.br
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